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CONSIDERANDO o teor da Portaria PTJ nº 173, de 20 de janeiro de 2025, que restabeleceu o Subcomitê de Atenção 
Integral à Saúde, e

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do processo administrativo TJ/AM nº 2025/000000142-00,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o inciso I do art. 1º da Portaria PTJ nº 173, de 20 de janeiro de 2025, para que passe a vigorar com a 
seguinte redação.

“Art. 1º ………………………..
I - Desembargadora Onilza Abreu Gerth, Coordenadora;
……………...........…………..”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 01/2025 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01/2025 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000054537-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 13/02/2025.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Associação Caixa Benefi cente Colônia Antônio Aleixo.  
5.OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a doação de bens inservíveis classifi cados como MOBILIÁRIOS, descritos no anexo 

único, no total de 100 (cem) unidades, destinados a ASSOCIAÇÃO CAIXA BENEFICENTE COLÔNIA ANTÔNIO ALEIXO para fi ns de 
interesse social, devendo ser transferidos e retirados pelo DONATÁRIO a partir da assinatura deste.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O objeto consubstanciado no presente instrumento fi ca sujeito às normas da Lei nº 14.133/2021, no 
que couber, bem como pela Resolução n° 64/2023 TJAM que a regulamenta.

7.DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fi ca defi nitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o DONATÁRIO, 
que se responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto 
descarte ambiental.

Manaus/AM, 13 de fevereiro de 2025.
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


